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3ESUINQ RUY» Prefeito Municipal de Salto, Estado — 

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por - 

lei,

FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele san

ciona e promulga a seguinte lei:

Artigo is, Fica o Poder Executivo autorizado a w 

alienar mediante concorrência pública, a gleba de terra de proprie, 

dade do município, desmembrada da antiga Checara Vendramini e que 

constitui a quadra formada pelas ruas: Luiz Dias da Silva, Pio XII, 

Rio Branco e Dr« Euclides de Carvalho Mogueira.

.Artigo, 28». A gleba d que se refere o artigo ante

rior, serã dividida em 37 (trinta e sete) lotes, cujas ãreas e des, 

criçoes serão determinadas pelo Departamento de Obras da Prefeitu

ra Municipal»

Paragrafo .tinicot 0 valor do metro quadrado do ter

reno não poderã ser inferior a 3 200,00 (duzentos cruzeiros), pa

ra pagamento ã vista»

Artigo 3S» Tera preferencia na compra, a pessoa — 

física ou jurídica, que pretender adquirir a totalidade dos lotes, 

mediante o preço certo do B 200,00 (duzentos cruzeiros) o metro — 

quadrado para pagamento ã vista.

Artigo 4P» Esta lei entrara em vigor na data de — 

sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario»

Prefeitura Municipal de Salto,



local o afixada na sede da PrefeituraImprensa
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